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SECRETARIAS REGIONAIS DAEDUCAÇÃO E PLANO E
FINANÇAS

Despacho conjunto

Atendendo ao disposto no n.º 1 do artigo 41.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 25/2000/M, de 15 de Setembro,
conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 20/89, de 03 de Novembro;

Considerando que a Assistente de Administração Escolar
Especialista, MARIA DO ROSÁRIO VIVEIRO GÓIS pertencente
ao quadro da Escola Básica e Secundária de Machico,
manuseia e tem à sua guarda e responsabilidade na área de
tesouraria, valores, numerários, títulos e documentos,
desempenhando assim, as funções de tesoureira como função
principal;

Assim, ao abrigo do n.º 3 do artigo 39.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 25/2000/M, de 15 de Setembro,
determina-se:

Que seja atribuído à Assistente de Administração Escolar
Especialista, MARIA DO ROSÁRIO VIVEIRO GÓIS pertencente
ao quadro da Escola Básica e Secundária de Machico, abono
para falhas, nos termos dos supracitados diplomas, com
efeitos a partir de 2 de Julho de 2003.

Funchal, 2 de Junho de 2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS,José
Manuel Ventura Garcê

O SECRETÁRIO REGIONAL DA EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

SECRETARIAREGIONALDO EQUIPAMENTO SOCIAL E
TRANSPORTES

Aviso

Por despacho do Senhor Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado de 17/05/2004:

- foram autorizadas as nomeações definitivas, de MÓNICA
M A R I A F R E I TAS ALHO NEVES e A N A PA U L A V I E I R A N E TO
G O M E S, para a categoria de Assistente A d m i n i s t r a t i v o
Especialista, no quadro de pessoal da Direcção Regional de
Obras Públicas.

(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes, 19 de Maio de 2004.

O CHEFE DE GABINETE, João Ricardo Luis dos Reis

Aviso

Por despacho do Senhor Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado de 17/05/2004, 

- foi autorizada a nomeação definitiva, de M A R I A
MADALENA RAMOS DE FREITAS ARAÚJO DE SOUSA FREITAS,
para a categoria de Técnico Superior de 2.ª Classe, na
carreira de consultor jurídico, no quadro de pessoal da
Direcção Regional de Transportes Terrestres.

(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes, 19 de Maio de 2004.

O CHEFE DE GABINETE, Luis Manuel dos Santos Costa.

Aviso

Por despacho do Senhor Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado de 17/05/2004:

- foi autorizada a nomeação provisória, de C A R L O S
EDUARDO FREITAS CÂMARA, para a categoria de Auxiliar de
Topografia, no quadro de pessoal da Direcção Regional de
Geografia e Cadastro.

(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes, 19 de Maio de 2004.

O CHEFE DE GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

DIRECÇÃO REGIONALDE OBRAS PÚBLICAS

Anúncio de abertura de procedimento

CONCURSO PÚBLICO n.º 23/2004
“BENEFICIAÇÃO DAESCOLABÁSICADO 1.º CICLO COM PRÉ-

-ESCOLAR DO POMAR, BOAVENTURA– S. VICENTE”

Obras 

O procedimento está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP): Não.  

SECÇÃO I - ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE: Região

Autónoma da Madeira, Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes (Direcção

Regional de Obras Públicas), Direcção de Serviços de Concursos e Contratos, Rua Dr.

Pestana Júnior, 6, C.P. – 9064 - 506 Funchal.  Tel.:291207200. Fax: 291207385. Endereço

Internet (URL): www. sres. pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS:Indicado

em I.1. 

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO: Indicado em I.1.  

I.4) ENDEREÇO ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE

PARTICIPAÇÃO:

Indicado em I.1.  

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE: Autoridade Regional/local.  

SECÇÃO II - OBJECTO DO PROCEDIMENTO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras: Execução.  

II.1.4)Trata-se de um contrato-quadro: Não. 

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

“Beneficiação da Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré - Escolar do Pomar,  Boaventura – S.

Vicente”.

II.1.6) Descrição/objecto do procedimento: Os principais trabalhos da empreitada

são: Demolições, Betão armado, alvenaria de blocos, revestimentos de pisos, paredes e

tectos, impermeabilizações, carpintarias, serralharias, pinturas, redes de águas e esgotos,

instalação eléctrica, instalação de aquecimento de águas e diversos.

Preço base do concurso: EUR 485.000,00, não incluindo o IVA.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a prestação de

serviços: Região Autónoma da Madeira - Concelho de São Vicente. Código NUTS: PT300

MADEIRA.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary):

45 21 42 00 - 2 

II.1.9) Divisão em lotes: Não.  

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração: Não.  

SECÇÃO III - INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINANCEIRO

E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCEDIMENTO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas: 5% do valor total do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência às

disposições que as regulam: A cobertura orçamental será assegurada pelo Orçamento da

Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional do Equipamento Social e

Transportes.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviçoS : Agrupamento Complementar de

Empresas ou Consórcio Externo, em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/ do fornecedor/do prestador

de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade económica,

financeira e técnica mínima exigida: Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de

construção emitido pelo IMOPPI, com a seguinte autorização: A 1.ª categoria (Empreiteiro

Geral ou Construtor Geral de Edifícios de Construção Tradicional), na classe

correspondente ao valor da sua proposta.

Os concorrentes não detentores de alvará de construção, a que se referem as alíneas b),

c) e d) do art.º 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, poderão apresentar-se a

concurso nos termos do disposto nos artigos 67.º e 68.º do mesmo diploma legal.

III.2.1.1) Situação jurídica - Documentos comprovativos exigidos: Os documentos

referidos no programa de concurso.

III.2.1.2)Capacidade económica e financeira - Documentos comprovativos exigidos: Os

documentos referidos no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica - Documentos comprovativos exigidos: Os documentos

referidos no programa de concurso.

SECÇÃO IV – PROCEDIMENTOS

IV.1) TIPO DE PROCEDIMENTO: Concurso público.

I V.2) CRITÉRIOS DE A D J U D I C A Ç Ã O : Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em

c o n t a :

Os factores a seguir indicados:

1 a) Valia técnica da proposta - 0,60;

2Avaliada pela classificação obtida e respectiva ponderação nos seguintes subfactores:

3 Plano de trabalhos - 0,35;

4 Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra-  0,35;

5 Adequação dos planos de mão-de-obra e de equipamento ao plano de trabalhos - 0,30;

6 b) Preço - 0,40.

Por ordem decrescente de importância: Sim.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante :

Concurso Público n.º 23/2004.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais: Data limite

de obtenção: 02/07/2004.

Custo: 250,00 (papel opaco) a acrescer de IVA à taxa legal em vigor nas Regiões

Autónomas dos Açores e da Madeira Moeda EURO.

Condições e forma de pagamento: O processo de concurso será fornecido no prazo de 6

dias, a contar da data da recepção do respectivo pedido escrito. O pagamento é prévio e

será feito em numerário ou cheque visado, passado à ordem do Tesoureiro do Governo

Regional da Madeira.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação:

08/07/2004, Hora: 17:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de

participação: Português.

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas: Qualquer pessoa,

podendo intervir representantes dos concorrentes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2)Data, hora e local: 09/07/2004 - 10:00 Local indicado em I.1.

SECÇÃO VI - INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO: Não.  

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO / P R O G R A M A

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS: Não. 

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO: 5 meses a contar da

consignação. 

I V.3.6) PRAZO DURANTE O QUAL O PROPONENTE DEVE MANTER A S U A

PROPOSTA: 66 dias, a contar da data do acto público do concurso.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO - 25 DE MAIO DE 2004.

Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes, 18 de Maio de 2004.

O CHEFE DE GABINETEJoão Ricardo Luís dos Reis

SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

Despacho N.º 5/2004

Atendendo que durante o próximo mês de Junho de 2004,
entrará em funcionamento um novo estabelecimento de
apoio à população idosa na freguesia do Jardim da Serra,
concelho da Ponta do Sol, com a valência de Centro de Dia,
o qual se integrará na estrutura orgânica do Centro de
Segurança Social da Madeira;

Determino, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 25.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 28/92/M, de 1 de

Outubro, e do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional
n.º14/92/M, de 20 de Maio, que a designação oficial daquele
estabelecimento e respectiva capacidade sejam as seguintes:

Designação e localização:

CENTRO DE DIADO JARDIM DASERRA
Rua Dr. Alberto Araújo
9325-148 Jardim da Serra
Capacidade:
Número de utentes: 30

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, aos 12 de Maio
de 2004.

A SE C R E T Á R I A RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S,
Conceição Almeida Estudante

Aviso

Por despacho da Secretária Regional dos A s s u n t o s
Sociais, datado de 19-05-2004:

José António da Silva Rosa e Maria Ana Gonçalves dos
Santos Jardim, Coordenadores do quadro de pessoal da
Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, nomeados
definitivamente, Coordenadores Especialistas do mesmo
quadro, precedendo concurso, ficando exonerados dos
lugares anteriores, na data de aceitação desta nomeação.

(Não carece de fiscalização prévia da S.R.M.T.C.).

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, aos 20 de Maio
de 2004.

O CHEFE DE GABINETE, Iolanda França Pitão

SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA

Rectificação

Por ter saído com inexactidão no JORAM n.º 16, II série,
página, 6, de 23 de Janeiro de 2004, rectifica-se o seguinte:

ONDE SE LÊ:
“ (...)
Por despacho do Director Regional de Administração

Educativa, de 2004/09/13, (…) foi autorizada a
transferência, da Auxiliar de Apoio MARIA GORETE DOS
SANTOS TOMÁS GOUVEIA (...) ”

Deverá ler-se
Por despacho do Director Regional de Administração

Educativa, de 2004/01/13, (…) foi autorizada a
transferência, da Auxiliar de Apoio MARIA GORETE DOS
SANTOS TOMÁS GOUVEIA (…).

Funchal, 13 de Maio de 2004.

O DIRECTOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA,
Jorge Manuel da Silva Morgado

Aviso

Por despacho do Director Regional de Administração
Educativa, de 2003/11/02, no uso da delegação de
competências previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º
50/2001, de 19/10/2001, do Secretário Regional de
Educação, publicado no J O R A M n.º 213 II série, de
0 6 / 11/2001, foi revogado o despacho de 2003/09/03 a
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autorizar a  transferência, para a Escola Básica e Secundária
de Gonçalves Zarco à Auxiliar de Acção Educativa FÁTIMA
MARIA SOUSA JARDIM SILVA, do quadro de vinculação de
pessoal não docente da área escolar do Funchal, afecta à
Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-Escolar de São Filipe.

Não carece de fiscalização prévia da S.R.T.C..

Funchal, 14 de Maio de 2004.

O DIRECTOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA,
Jorge Manuel da Silva Morgado

Rectificação

Por ter saído com inexactidão no JORAM, n.º 75, II Série,
de 16 de Abril de 2004, p.p., relativa à nomeação em
comissão de serviço, da funcionária ILDAMARIAGONÇALVES
ROCHANUNES, para a categoria de Tesoureiro, do quadro de
pessoal da Escola Básica e Secundária do Carmo - Secretaria
Regional de Educação, rectifica-se o seguinte:

Onde se lê:
«(...)
ILDAMARIAGONÇALVES ROCHANUNES (...).»

Deverá ler-se:
(...)
ILDAMARIAGONÇALVES ROCHAMENDES (...).

Funchal, 17 de Maio de 2004.

O DIRECTOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA,
Jorge Manuel da Silva Morgado

INSTITUTO DO DESPORTO

Homologo

Funchal, 1 de Setembro de 2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato de Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º 87/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Senhor João Batista Alves
Gouveia, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Senhor João Batista Alves Gouveia de acordo com a
proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente o
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 2002/2003.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 598,54 , para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira
cláusula, sendo para participação em diversas provas de
atletismo.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente despesas com actividades
desportivas, incluindo equipamentos e
transportes;

b) Disponibilizar a verba numa só prestação.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Senhor João Batista Alves Gouveia:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Senhor João Batista Alves Gouveia deverá prestar
ao IDRAM todas as informações por este solicitadas
relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Senhor João Batista
Alves Gouveia.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.
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3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização
do objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de
desenvolvimento desportivo, por parte do Senhor
João Batista Alves Gouveia, confere ao IDRAM o
direito de resolver o contrato e reaver todas as
quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Senhor João Batista Alves Gouveia não poderá
beneficiar de novas comparticipações financeiras,
enquanto não forem repostas as quantias que nos
termos do número anterior devam ser restituídas.

Funchal, 1 de Setembro de 2003.

O 1º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

Contrato de Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n. 186/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de
Janeiro, e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Centro Cultural e
Desportivo da Câmara Municipal do Funchal, designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Senhor José Gregório Mendes
Spínola, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura até à concretização do seu
objecto.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 2.057,54  (dois mil, cinquenta e sete
euros e cinquenta e quatro cêntimos), para prossecução do
plano de actividades constante da proposta referida na
primeira cláusula e com os indicadores da época desportiva
2001/2002, nos seguintes termos:

1 - Modalidades de Desenvolvimento Específico -Pesca
Desportiva - 2.057,54 

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas em regime trimestral;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibili-

dades, e através das respectivas Asso-ciações os
recintos desportivos necessários ao desenvolvi-
mento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R AM os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de formulá-
rio próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e
técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 1 de Setembro de 2003

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 1 de Setembro de 2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato de Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º 207/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,

é celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de
Janeiro, e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por IDRAM, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Clube Desportivo Escola
do Porto da Cruz, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
Senhor Dr. Manuel Luís, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura até à concretização do seu
objecto.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 9.644,68  (nove mil, seiscentos e
quarenta e quatro euros e sessenta e oito cêntimos), para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula e com os indicadores da época
desportiva 2001/2002, nos seguintes termos:

1 - Competição Desportiva Regional - 6.778,18 
2 - Exames Médico Desportivos - 2.866,50 

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o ;

5 - 70% do preço base dos exames
Médico Desportivos.

b) Disponibilizar as verbas em regime
trimestral;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;
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d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibili-
dades, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvolvi-
mento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de formulá-
rio próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe

devem ser restituídas na medida em que a realização
do objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 1 de Setembro de 2003

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 1 de Setembro de 2003.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato de Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n. 273/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de
Janeiro, e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Sporting Clube da Madeira
designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Senhor Agostinho
Rodrigues, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura até à concretização do seu
objecto.
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Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 20.716,17  (vinte mil, setecentos e
dezasseis euros e dezassete cêntimos), para prossecução do
plano de actividades constante da proposta referida na
primeira cláusula e com os indicadores da época desportiva
2001/2002, nos seguintes termos:

1 - Competição Desportiva Regional - 10.605,13 
2 - Modalidade de Desenvolvimento Específico - Pesca

Desportiva - 2.057,54 
3 - Exames Médico Desportivos - 8.053,50 

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o ;

5 - 70% do preço base dos exame s
Médico Desportivos.

b) Disponibilizar as verbas em regime trimestral;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes
instrumentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização
do objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano, nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 1 de Setembro de 2003.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 7 de Março de 2004.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato de Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º 49/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
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técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Senhor João Batista Alves
Gouveia, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Senhor João Batista Alves Gouveia de acordo com a
proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente o
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até ao termo da época
desportiva 2003/2004.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 600,00 , para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira
cláusula, sendo para participação em diversas provas de
atletismo.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente despesas com actividades
desportivas, incluindo equipamentos e
transportes;

b) Disponibilizar a verba numa só prestação.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Senhor João Batista Alves Gouveia:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Senhor João Batista Alves Gouveia deverá prestar
ao IDRAM todas as informações por este solicitadas
relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de

Actividades apresentado pelo Senhor João Batista
Alves Gouveia.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Senhor João Batista A l v e s
Gouveia, confere ao I D R A M o direito de resolver o
contrato e reaver todas as quantias pagas, quando se
verifique a impossibilidade de realização dos fins
essenciais do plano; nas demais situações, o
incumprimento confere ao I D R A M apenas direito a
reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Senhor João Batista Alves Gouveia não poderá
beneficiar de novas comparticipações financeiras,
enquanto não forem repostas as quantias que nos termos
do número anterior devam ser restituídas.

Funchal, 7 de Março de 2004.

O 1.º OUTORGANTe, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 22 de Abril de 2004.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato de Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º  50/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34 .ºda Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
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e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o
Colégio Salesiano do Funchal designado abreviadamente por
Colégio, devidamente representado pelo Director do Colégio,
Padre David Bernardo, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Colégio de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura até à concretização do seu
objecto.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 5.000,00  (cinco mil euros) para prossecução
do plano de actividades constante da proposta referida na
primeira cláusula, nos seguintes termos:

Evento Desportivo 2004: XII Jogos Nacionais Salesianos -
5000.00 

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e transportes aéreos.

b) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d é c i m a l ;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Colégio:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo IDRAM.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Colégio deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3. - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau da participação efectiva nos jogos,
apresentados pelo Colégio.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização dos seus
objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos termos do
disposto nos números 4 e 5 da presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Colégio, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Colégio não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 22 de Abril de 2004.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 21 de Abril de 2004.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes
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Contrato de Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º 67/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o
presente contrato programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Senhor Joaquim Manuel
Caiano da Silva Santos, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao apetrechamento radiofónico para a
difusão de eventos desportivos do Senhor Joaquim Manuel
Caiano da Silva Santos de acordo com a proposta
apresentada, a qual fica anexa ao presente o contrato-
programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura e até à conclusão do seu
objecto.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 1000,00 , para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira
cláusula.

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente despesas com o
apetrechamento radiofónico, incluindo
equipamentos e transportes;

b) Disponibilizar a verba numa só prestação.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Senhor Joaquim Manuel Caiano da
Silva Santos:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Senhor Joaquim Manuel Caiano da Silva Santos

deverá prestar ao IDRAM todas as informações por
este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Senhor Joaquim
Manuel Caiano da Silva Santos.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização
do objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de
desenvolvimento desportivo, por parte do Senhor
Joaquim Manuel Caiano da Silva Santos, confere ao
IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano, nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Senhor Joaquim Manuel Caiano da Silva Santos
não poderá beneficiar de novas comparticipações
financeiras, enquanto não forem repostas as quantias
que nos termos do número anterior devam ser
restituídas.

Funchal, 21 de Abril de 2004.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTe, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 21 de Abril de 2004.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes
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Contrato de Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º 68/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro,
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o
Aeroclube da Madeira, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Senhor
Mário A g u i a r, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
integrante, face à importância do Clube na coordenação do
desenvolvimento das modalidades de aeromodelismo,
automodelismo, asa-delta, parapente e pilotagem.

Cláusula 2.ª
Vigência do contrato

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura até à concretização do seu
objecto.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 47.800,00  (quarenta e sete mil e
oitocentos euros), para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula e
referente aos seguintes anos civis:

- 2002 - 15.000,00 
- 2003 - 17.800,00  *
- 2004 - 15.000,00 

* 2.800,00  - Rampa de Lançamento do Pico Alto

Cláusula 4.ª
Direitos e obrigações das partes

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades

desportivas, incluindo, encarg o s
com técnicos, equipamentos e
aluguer de instalações desportivas;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar as verbas em regime trimestral;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibili-

dades, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvolvi-
mento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes
instrumentos de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
Controlo da execução do contrato

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
Revisão e cessação do contrato

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.
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4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização
do objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano, nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 21 de Abril de 2004.

O 1.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

O 2.º OUTORGANTE, Assinatura ilegível

APRAM-ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DAREGIÃO
AUTÓNOMADAMADEIRA, S.A.

Anúncio de abertura de procedimento

ANÚNCIO DE PROCEDIMENTO
CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARAO ESTUDO DAS

FONTES DE RISCO, DAS INSTALAÇÕES CRÍTICAS, DA
PROPAGAÇÃO DE DERRAMES POR HIDROCARBONETOS,

E DO IMPACTO AMBIENTALDEVIDO A ACIDENTES/INCIDENTES

Obras £
Fornecimentos £
Serviços S

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO   S SIM  £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DAENTIDADE ADJUDICANTE

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS   
indicado em I.1  S Se distinto, ver anexo A £
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO  
indicado em I.1   S Se distinto, ver anexo A £
I.4) ENDEREÇO PARAONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE
PARTICIPAÇÃO
indicado em I.1  S Se distinto, ver anexo A £
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central £ Instituição Europeia £ A u t o r i d a d e
r e g i o n a l / l o c a l £ Organismo de direito público  £ O u t r o S
SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Não aplicável
II.1.2) Não aplicável
II.1.3) Tipo de Contratos de serviços
Categoria de serviços  11
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    S SIM  £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante 
CONTRATO RELATIVO  AO ESTUDO DAS FONTES DE RISCO, DAS INSTALAÇÕES
CRÍTICAS, DA PROPAGAÇÃO DE DERRAMES POR HIDROCARBONETOS, E DO
IMPACTO AMBIENTALDEVIDO ACIDENTES/INCIDENTES.
II.1.6) DESCRIÇÃO/OBJECTO DO CONCURSO
ESTUDO DAS FONTES DE RISCO, DAS INSTALAÇÕES CRÍTICAS, DAPROPAGAÇÃO
DE DERRAMES POR HIDROCARBONETOS, E DO IMPACTO AMBIENTAL DEVIDO
ACIDENTES/INCIDENTES.
II.1.7) Local onde se realizará a prestação de serviços
Na Região Autónoma da Madeira (no Porto do Porto Santo, no Porto do Funchal e no Porto
do Caniçal).
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary)

Vocabulário principal Vocabulário complementar 
(se aplicável)

Objecto principal 74.14.19.00  - £ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£
Objectos £ £.£ £.£ £.£ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£
complementares £ £.£ £.£ £.£ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£

£ £.£ £.£ £.£ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£
£ £.£ £.£ £.£ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£ £ £ £ £-£

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC)
II.1.9)Divisão em lotes
NÃO  S SIM  £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração

NÃO    £ SIM S
II.2) QUANTIDADE  OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Não aplicável.
II.2.2) Não aplicável.
II.3) Duração do contrato ou prazo de execução
Indicar o prazo em meses 10 e/ou em dias £££ a partir da decisão de adjudicação
Ou:Inicio IniInicio££/££/££££e/ou termo termo termo££/££/££££/(dd/mm/aaaa)
SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINANCEIRO E
TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas 
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário deve
prestar uma caução no valor de 5% do montante total da prestação de serviços, com
exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência às
disposições que as regulam
O financiamento será assegurado pelo INTERREG 3B 2000/2006 e por fundos próprios da
APRAM, S.A. 
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros
Consórcio externo, agrupamento complementar de empresas ou agrupamento de interesse
económico.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
III.2.1) Informações relativas à situação do fornecedor e formalidades necessárias
para avaliar a capacidade económica, financeira e técnica mínima exigida.
Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade financeira, económica e técnica, de
acordo com o estabelecido no Programa de Concurso.
III.2.1.1) Situação jurídica - documentos comprovativos exigidos
Os documentos exigidos no Programa de Concurso.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira - documentos comprovativos exigidos
Os documentos exigidos no Programa de Concurso.
III.2.1.3) Capacidade técnica - documentos comprovativos exigidos
Os documentos exigidos no Programa de Concurso.
III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃOS SIM £
SECÇÃO IV: PROCEDIMENTOS
IV.1) TIPO DE PROCEDIMENTO
Concurso público S

Concurso limitado com publicação de anúncio £

Concurso limitado sem publicação de anúncio £

Concurso limitado por prévia qualificação £

Concurso limitado sem apresentação de candidaturas £

Procedimento por negociação com publicação prévia de anúncio £

Procedimento por negociação sem publicação prévia de anúncio £

IV.1.1 a IV.1.4) Não aplicáveis
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo S
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   
B1)  Os factores a seguir indicados:
a) Experiência comprovada em estudos ambientais de idêntica natureza em áreas
portuárias - 40%;
b) Valia técnica da proposta - 30%;
c) Preço - 30%.
Por ordem decrescente de importância  Não  £ SIM S
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante: 
17.01.0029
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais
Data limite de obtenção 05/07/2004 (dd/mm/aaaa)

Organismo: APRAM - Administração dos
Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A

À atenção de:

Endereço: Av. Sá Carneiro, 3, 4 e 5 Código postal: 9004-518Funchal

Localidade/Cidade: Funchal País: Portugal

Telefone: 291 208 600 Fax: 291 220 196

Correio electrónico: 

portosdamadeira@apram.pt

Endereço internet (URL):

www.apram.pt
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Custo: 250,00   + 13%IVA Moeda: Euro 
Condições e forma de pagamento: O processo de concurso poderá ser adquirido na sede
da APRAM, S.A., devendo o pagamento ser efectuado em numerário, ou cheque visado
passado à  ordem da APRAM,S.A..
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas 
12/07/2004 (dd/mm/aaaa) ou ££ dias a contar do envio do anúncio
Hora 17 horas
IV.3.4) Não aplicável.
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de
participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país

terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ S £ £ --------

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta 

Até££/££/££££ (dd/mm/aaaa) ou ££

meses e/ou 066 dias a contar066dias a contar da data fixada para a recepção das

propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas 

O acto de abertura das propostas é público.
IV.3.7.2) Data, hora e local
Data 13/07/2004 (dd/mm/aaaa)
Hora - 10 horas Local - Sede da APRAM,S.A.
SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) Trata-se de um anúncio não obrigatório?
NÃO  S SIM £
VI.2) Não aplicável
VI.3) O presente contrato enquadra-se num projecto/programa financiado pelos
fundos comunitários?
Não £ SIMS
INTERREG 3B 2000/2006
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O prazo da prestação de serviços referido no n.º II.3) do presente anúncio é de 10 meses
contados a partir da data da assinatura do contrato.
Preço base:260.000,00  (Duzentos e sessenta mil euros)
V.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
21/05/2004

O PRESIDENTEDO CONSELHODE ADMINISTRAÇÃOEMEXERCÍCIO, Fernando António Costa da Silva



27 de Maio de 2004 15II
Número 104



16 27 de Maio de 2004II
Número 104

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 4,83 (IVA incluído)


